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== P 0 R T_ ^TQ I t C?9C? ==

0 Senhor JOSÉ GERATDO AI.VKS, Prefeito Municipal 
de lorena, usando das atribuições oue lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E ;

AVERBAR, para os efeitos da Lei n Q 573 de 15 de 
dezembro de 1966, ao tempo de serviço do funcionário HÊTLIO J O 

SÉ ISAr IO, o total de 9 (nove) meses e sete (7) dias, de acor
do com a certidão de tempo de serviço militar, expedida pelo / 
Ministério do Exército e pedido feito no requerimento protoco
lado sob n Q 2557 de 13 de novembro de 1971» recebeu o se-/ 
guinte despacho;"Deferido", face a informação do Setor de Pes
soal*

Registre-se e cumpra-se

PiM\ de ]\6rena, 30 de novembro de 1971

C
==» JOSÊ^GEÍRAT DO ALVES ==  

== Prefeit^^ Municipal ==>

== j o s 'Í7g i o p .daiii f i l h o  ==
== Diretor de Administração ==

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 30 de novembro de 1971*

== JOAO T^OSCO GONÇALVES ==

=Encarregado do Setor de Serviços Gerais=
"Ad hoc"


